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LEI N" r85.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE,ITTIRA MIINICIPAL DE RONDOLÂNUN
G,\BINETE, DO PREFEITO

DE I I DE NOVEN'IBRO DE 2008.

AT TORI,.\ DO PODER EXI]CTITI\'O

Autoriza o Municípirt promovcr cessãrt de uso de

bens móveis, o Íitulo g,roluito. para a Àssttc'iaç'ão

do l'ot,o lnclíge na Zorri - I'AN( iY.IE.I.

O PREFETTO MTINICIPAI, DE RONDOLÂNNI,q. EStAdO dC

Mato Crosso, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a

seguinte Lei

Art. 1". Fica o Municipio autorizado a promover enr favor da

Associtrç'do rlo I'ot'ç Intlígena 7,oni - t'AN(iY.lti,l. com sede e foro nesta cidade. cessào de

uso gratuito de bens moveis- destinado ao desenvolvimento das suas atividades.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. J" - Revogan-se as disposiçoes em conÍário

Paço Municipal aos I I de Novembro de 2008

Jo Gtr e Souza
P reÍê It( )
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CESSAO DE TlSO DE BE,NS I\IOVEIS N"........../2008/GAB/PNTR

Aos .......dias do mês de ...............do ano de 2008. de um lado. o IvIUNICiPIO DE

RONDOLÂNDIA-NIT, conr sede nesta cidade. Rua Mathilde Klenz. s/n. centro, inscrito no

CNPJ sob o N." 04.22 1 .486/000 1 -49. neste ato representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ
GI,IEDES SOtlZA. brasileiro. casado, Pecuarista. residente e donriciliado neste municrpio.
Porlador da Cédula de ldentidade N' 166.093 - SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob o N'
142.991.052-72. no uso de suas atribuições Iegais previstas na Lei Orgânica do Municipio e de

acordo conr a autorização concedida através da Lei N4unicipal n" ....../2008. doravante

denominado como CEDENTE. e do outro lado. a ASSOCIAÇÃO .... por seu

representante legal ..............., brasileiro. residente e domiciliado neste municipio.
na ..... . portador da Cédula de ldentidade no .............. - SSP/.... e inscrito no CPF/MF sob o

no .... .............. simplesmente denominado CESSIONÁRIA. em observânoia ao disposto na

t,ei Federal n" 8.666. de 2l de -junho de 1993 e suas alterações. resolvem celebral' o
presenre TERMO DE CESSÃO DE LlSO DE BENS UÓVOIS (VEICLTLOS E

EQtTIPAMENTOS) do qual será parte integrante o processo administrativo no

605/2008-GABINETE. mediante as clausulas e condiÇôes seguintes:

Cláusula Primeira - Do objeto
O objeto do presente confi'ato é a cessào de uso. a titulo gratuito. pela CEDENTE ao

CESS ION ARIO. dos equipamentos/veículos abaixo identifi cados:

Parágrafo Primeiro - A cessão de uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a
utilizaçào dos equipamento/veiculos referidos nesta clausula para a manutelrçào e apoio
na conservaçào das rodovias Vicinais existentes dentro da TelTa Indigena. bem como.

atendel'oufi'as necessidades nas aldeias localizadas na Ten'a lndígena.
Parágrafo Segundo - Os equipanrentos/veiculos rodoviários mencionados na preselrte

cessão de uso. no ato de sua entrega. deverào estar acompanhados dos respectivos temros
de Recebimento e Responsabilidade. assinado pelos representantes da CEDENTE e

CESSIONARIO.

Clausula Segunda - Das Obrigações da CEDENTE
A CEDENTE obriga-se a disponibilizar os equipamerrtos/veiculos constantes da clausula
anterior ern perfeitas condições de uso e cotrservaçào.

Clausula Terceira - Das Obrigações do CESSIONÁRIO
Para galantir o fiel cumprimento deste contralo. o CESSIONÁRIO obriga-se:

I - manter os equipmentos/veículos em perfeitas condições.
II - nâo ceder o uso dos equiprnentos/veiculos a terceiros estranhos a este ajuste;
I I I - manter bem visiveis as placas. sem retnovê-last
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lV - garantir que sornente pessoal devidamente treinado ficará encarregado da operação e

utilizaçào dos equipmentos/r'eiculos cedidos:
V - prover. a manutençâo preventiva e conetiva dos equipmentos/veículosl
Vl Assunrir a responsabilidade. ressalvadas as hipóteses de caso fbrtuito e Íbrça maior.
por quaisquer danos ou pre.juizos causados nos equipmentos/veículos . decorrentes de

mau uso. bem como pelo desculnprimento das obrigações previstas neste ajuste e na
legislação aplicável:
VII Zelar para que somente CEDENTE ou terceiro credenciado execute manutenção e

reparo nos eq uiprnentos/veic ulos.
Vltl Comunicar a CEDENTE por escrito. a ocomencai de defeitos ou danos de

qualquer natureza nos equipnrentos/veículos constantes da Clausula Prirneira:
IX Restituir. quando do térnlno do presente termo. os equrpamentos coltstantes da
Clausula primeira. ern perfeito estado de conservaçào e funcionamento.

Clausula Quarta - das Penalidades
O descumprirnento das obrigações mencionadas nos incisos I. Il e IV sujeitará o
CESSIONARIO a rnulta./dia de 2% (dois por cento) sotrre o valor de avaliaçào dos
equipmenlos/veioulos.

Parágrafo (Jnico Para o recebimento do valor a que se refere esta clausula, a
CEDEI.r-TE fará inscrevel os valoles em divida ativa, pron'rovendo a cobrança. inclusive
judicialmente

Clausula Quinta - Da Vigência
O presente conffato enÍ'a em vigor na data de sua assinatura, erpirando em 3l de

riezenrbro de 2008. facultada sua prorrogaçào. rnedrante nranifestaçào escrita das paÍes.

Clausula Sexta - Da Fiscalizaçâo
O confi'ole. e a fiscalizaçào dos equipmentos/r,eiculos cedidos ficarào a cargo do
CESSIONARIO. através da Controladoria Geral do N4unicipio. reservada a CEDENTE
a laculdade de elbtuar vislorias para veriÍicaçào das condições de operacionalizaçào e de

culnprimento de oblrgaçôes.

Clausula Sétima - Dos Acréscimos e Supressões
Os equipmentos/veiculos aludidos na Clausula Primeira deste contrato poderão ser
objeto de acrescimo ou supressões. mediante conrunicação escrita da CEDENTE ao
CL.SSIONÁRlO. cu.io registro integrará. corno adendo. o presente a.luste.

Clausula Oitava - Da Rescisão
Considerar-se-á rescindido o presente Termo de Cessão independentemente de ato
especial. retomando os equiprnentos/veiculos a posse da CEDENTE. sern direito aos

CESSIONARIO a qualquer indenização. nos seguinles casos:

[ - se os bens constantes da Clausula Primeira. no todo ou em parIe. vier a ser dada
utilização diversa da que lhe foi destinada:
Il - se houver inobservância do prazo previsto no ato autorizado da cessào;
lll - se houver inadirnplemento da clausula contlatual.
lV Se o CESSIONARIO renunciar a cessào. deixando de exercer as suas atividades
especificas;.
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V - caso o CESSIONARIO deixar de manter em bom estado de conservação os bens

cedidos. ocasiào que assurnira todos os ônus finarrceiros decorrentes da má utilização.

Clausula Nona - Da Publicação
lncunrbirá a CEDENTE providenciar a publicaçào deste instrumento de contrato. poÍ
extrato. no Jornal Oficial dos Municípios da AMM, no prazo determinado ent lei para

este finl.

Clausula Décima - Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de Juína-l\4T. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

execuçào deste contrato. com renúncia expressa de qualquer outro. poÍ mais privilegiado
que seja.

E por estarem de pleno acoÍdo- assinam o presente contrato. em (02) duas vias. de igual

teor, para que produza seus efeitos jtu'ídicos e legais.

J G tl

o N'l un i

de Souza
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